
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PR F FEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRaS

LEI N c 2.302 de 18 cic Moio de 2015.

DENOM INA DF. ABEL FFRRLIRA DA SILVA 
“SHU ABEL”. A RUA 1146, BAIRRO CASAS 
POPULARES E DÁ 01' I RAS PROVTDENCLVS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, fa / saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei

R E S O L V E :

A r t  P  Fica denominada ABEL FERREIRA DA S íí VA “SEU ABEL* a Rua 
1146, compreendendo as quadras: 02 03. 07 e 08. Bairro Casas Popularen. Loteamento 
Luar Campus Universitário, como uma justa homenagem do Poder Leynslativo 
Cajayeirense

A rt. 2" As despesas decorrente dc» cumprimento desta Lei corrcrâo. por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.

A rt. 3° Esta Lei entrará em vigor na daifl de sua publicação,

Art. 4" Ficam revogada.1, as disposições em contrario

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO M UNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA cm, 18 de Maio de 2015.

Francisca Denisc A lbuqucrquêde Oliveira
Prefeita Constitucional
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